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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

*Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos

de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de

cargo, emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
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* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional,
no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

....................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

.......................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

.......................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia
de seus membros;

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de
carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no
âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art 36. O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso
público, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na
legislação pertinente.

Parágrafo único. Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da
União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil.

Art 37. São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal:
I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades

descentralizadas a cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação
judicial e extrajudicial dessas entidades;

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas
referidas atividades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais;

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes
às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial; e

IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da
legalidade dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados.

§ 1o Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos
pelo Advogado-Geral da União.

§ 2o A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é
proposta pelos titulares destas.

Art 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres
que lhes prevê a Lei no 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos
estabelecidos nesta Medida Provisória.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.
....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

....................................................................................................................................................

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de
proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de
penalidade mais grave.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas
com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a
determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão
poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de
vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.
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Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente,
se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima

defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio
de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados
da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua
apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá
nas seguintes fases:

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta

por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da
transgressão objeto da apuração;

* Inciso I acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
* Inciso II acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - julgamento.
* Inciso III acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula

do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso,
do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

* § 1º com redação dada Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu,

termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo
anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de
sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-
lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à

inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos,
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.
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* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade

julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art.
167.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua

boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro
cargo.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos
cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os
órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

* § 6º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido

ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir
a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o
exigirem.

* § 7º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-

se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.
* § 8º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver
praticado, na atividade, falta punível com a demissão.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional
de Águas - ANA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas -
ANA, os seguintes cargos efetivos e respectivos quantitativos:

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;
II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e
III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.
Art 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Lei são

decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e aqueles a
que se refere o inciso III do art. 1º desta Lei, da transformação de oitenta e quatro cargos de
Analista de Suporte à Regulação, criados pela Lei no 10.410, de 11 de janeiro de 2002.
....................................................................................................................................................

Art 9º A movimentação do servidor na tabela constante do Anexo I a esta Lei
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, progressão é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe
imediatamente superior.

§ 2º O regulamento disporá sobre os requisitos e critérios a serem observados na
movimentação do servidor, observado, para fins de progressão funcional, o interstício
mínimo de um ano em cada padrão e, para a promoção, a participação em curso de
aperfeiçoamento.

Art 10. Os ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a III do art. 1º desta Lei
serão submetidos a avaliação de desempenho funcional, que terá seus resultados apurados
mensalmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao disposto nesta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os Servidores
Civis do Poder Executivo, Revê Vantagens e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que no uso da delegação constante da Resolução CN nº 1, de 30 de

julho de 1992 decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei
Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI N° 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências
Reguladoras e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As Agências Reguladoras terão suas relações de trabalho regidas pela
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e legislação trabalhista correlata, em regime de emprego público.

Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os
empregos públicos de nível superior de Regulador, de Analista de Suporte à Regulação, os
empregos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Regulação, os
cargos efetivos de nível superior de Procurador, os Cargos Comissionados de Direção - CD,
de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e os Cargos
Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I.

Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de
cargos comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras o exercício de outra
atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção político-
partidária, excetuados os casos admitidos em lei.
....................................................................................................................................................

Art. 12. A investidura nos empregos públicos do Quadro de Pessoal Efetivo das
Agências dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme
disposto em regulamento próprio de cada Agência, com aprovação e autorização pela
instância de deliberação máxima da organização.

§ 1º O concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal
em classes distintas de um mesmo emprego público, conforme disponibilidade orçamentária
e de vagas.

§ 2º O concurso público será estabelecido em edital de cada Agência, podendo ser
constituído das seguintes etapas:

I - provas escritas;
II - provas orais; e
III - provas de título.
§ 3º O edital de cada Agência definirá as características de cada etapa do

concurso público, os requisitos de escolaridade, formação especializada e experiência
profissional, critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e
condicionantes.

§ 4º Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre o detalhamento e as
especificidades dos concursos públicos.

§ 5º Poderá ainda fazer parte do concurso, para efeito eliminatório e
classificatório, curso de formação específica.

Art. 13. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa de
servidores e empregados do Quadro de Pessoal Efetivo, do Quadro de Pessoal Específico e
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do Quadro de Pessoal em Extinção de que trata o art. 19 e de requisitados de outros órgãos e
entidades da Administração Pública.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um
valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela constante do Anexo II.

Art. 14. Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos comissionados de
cada Agência serão estabelecidos em lei, ficando as Agências autorizadas a efetuar a
alteração dos quantitativos e da distribuição dos Cargos Comissionados de Gerência
Executiva, de Assessoria, de Assistência e dos Cargos Comissionados Técnicos, observados
os valores de retribuição correspondentes e desde que não acarrete aumento de despesa.

Parágrafo único. É vedada a transferência entre Agências de ocupantes de
emprego efetivo de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação.

Art. 15. Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre as atribuições
específicas, a estruturação, a classificação e o respectivo salário dos empregos públicos de
que trata o art. 2º, respeitados os limites remuneratórios definidos no Anexo III.

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar, com ônus, servidores e
empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública.
....................................................................................................................................................

Art. 20. realização de serviços extraordinários por empregados das Agências
Reguladoras subordina-se, exclusivamente, aos limites estabelecidos na legislação
trabalhista aplicável ao regime celetista.

Parágrafo único. A realização dos serviços de que trata o caput depende da
disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. 21. As Agências Reguladoras implementarão, no prazo máximo de dois anos,
contado de sua instituição:

I - instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios
padronizados para mensuração do desempenho de seus empregados;

II - programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e
III - regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação,

distribuição de vagas e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de
progressão de seus empregados.

§ 1º A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por
base os resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e
qualificação funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do
potencial individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência.

§ 2º É vedada a progressão do ocupante de emprego público das Agências antes
de completado um ano de efetivo exercício no emprego.

§ 3º Para as Agências já criadas, o prazo de que trata o caput deste artigo será
contado a partir da publicação desta Lei.
....................................................................................................................................................

Art. 24. Cabe às Agências, no âmbito de suas competências:
I - administrar os empregos públicos e os cargos comissionados de que trata esta

Lei; e
II - editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções necessários à aplicação

desta Lei.
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....................................................................................................................................................

Art. 27. As Agências que vierem a absorver, no Quadro de Pessoal em Extinção
de que trata o art. 19 desta Lei, empregados que sejam participantes de entidades fechadas
de previdência privada poderão atuar como suas patrocinadoras na condição de sucessoras
de entidades às quais esses empregados estavam vinculados, observada a exigência de
paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do participante, de acordo
com os arts. 5º e 6º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. O conjunto de empregados de que trata o caput constituirá massa
fechada.
....................................................................................................................................................

Art. 30. Fica criado, no âmbito exclusivo da ANATEL, dentro do limite de cargos
fixados no Anexo I, o Quadro Especial em Extinção, no regime da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a finalidade de absorver empregados da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRÁS, que se encontrarem cedidos àquela Agência na data da publicação desta Lei.

§ 1º Os empregados da TELEBRÁS cedidos ao Ministério das Comunicações, na
data da publicação desta Lei, poderão integrar o Quadro Especial em Extinção.

§ 2º As tabelas salariais a serem aplicadas aos empregados do Quadro Especial
em Extinção de que trata o caput são as estabelecidas nos Anexos IV e V.

§ 3º Os valores remuneratórios percebidos pelos empregados que integrarem o
Quadro Especial em Extinção, de que trata o caput, não sofrerão alteração, devendo ser
mantido o desenvolvimento na carreira conforme previsão no Plano de Cargos e Salários em
que estiver enquadrado.

§ 4º A diferença da remuneração a maior será considerada vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 5º A absorção de empregados estabelecida no caput será feita mediante
sucessão trabalhista, não caracterizando rescisão contratual.

§ 6º A absorção do pessoal no Quadro Especial em Extinção dar-se-á mediante
manifestação formal de aceitação por parte do empregado, no prazo máximo de quarenta e
cinco dias da publicação desta Lei.
....................................................................................................................................................

Art. 33. Os Procuradores Autárquicos regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, poderão
ser redistribuídos para as Agências, sem integrar o Quadro de Pessoal Específico, desde que
respeitado o número de empregos públicos de Procurador correspondentes fixado no Anexo
I

Art. 34. Observado o disposto no art. 19, ficam as Agências referidas no art. 25
autorizadas a iniciar processo de concurso público para provimento de empregos de seu
Quadro de Pessoal Efetivo.
....................................................................................................................................................
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ANEXO II
QUADROS DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO,

GERÊNCIA EXECUTIVA, ASSESSORIA, ASSISTÊNCIA E TÉCNICO

CARGOS COMISSIONADOS VALOR REMUNERATÓRIO (R$)
CD I 8.000,00
CD II 7.600,00
CGE I 7.200,00
CGE II 6.400,00
CGE III 6.000,00
CGE IV 4.000,00
CA I 6.400,00
CA II 6.000,00
CA III 1.800,00
CAS I 1.500,00
CAS II 1.300,00
CCT V 1.521,00
CCT IV 1.111,50
CCT III 669,50
CCT II 590,20
CCT I 522,60

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI N° 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE

E AQUAVIÁRIO
....................................................................................................................................................

Seção VII
Dos Quadros de Pessoal

Art. 69. A ANTT e a ANTAQ terão suas relações de trabalho regidas pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e
legislação correlata, em regime de emprego público.

Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados
da ANTT e da ANTAQ, ficam criados:

I - os empregos públicos de nível superior de Regulador e de Analista de Suporte
à Regulação;

II - os empregos públicos de nível médio de Técnico em Regulação e de Técnico
de Suporte à Regulação;

III - os cargos efetivos de nível superior de Procurador;
IV - os Cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de

Assessoria - CA e de Assistência - CAS;
V - os Cargos Comissionados Técnicos - CCT.
§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos, dos cargos efetivos e dos diferentes

níveis de cargos comissionados da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas
Tabelas I, II, III e IV do Anexo I desta Lei.

§ 2º Os limites de salários para os empregos públicos de nível superior e de nível
médio da ANTT e da ANTAQ são fixados na Tabela VII do Anexo I desta Lei.

§ 3º É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos
comissionados e aos dirigentes das Agências o exercício regular de outra atividade
profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária,
excetuados os casos admitidos em lei.

Art. 71. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal efetivo da
ANTT e da ANTAQ dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos,
conforme disposto nos respectivos regimentos.
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§ 1º O concurso público poderá ser realizado para provimento efetivo de pessoal
em classes distintas de um mesmo emprego público, conforme a disponibilidade
orçamentária e de vagas.

§ 2º Poderá ainda fazer parte do concurso, para efeito eliminatório e
classificatório, curso de formação específica.
 ...................................................................................................................................................

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art. 70
são de ocupação privativa de empregados do Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de
Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114 e de requisitados de
outros órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um
valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme a Tabela VI do Anexo I desta Lei.
 ...................................................................................................................................................

Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, ficam a ANTT e a
ANTAQ autorizadas a efetuar contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis
meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias
de excepcional interesse público as atividades relativas à implementação, ao
acompanhamento e à avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de
transportes, imprescindíveis à implantação e à atuação da Agência.

§ 2º As contratações temporárias, bem como a forma e os níveis de remuneração,
serão regulados pelo regimento interno da Agência.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT
....................................................................................................................................................

Seção IV
Do Quadro de Pessoal do DNIT

Art. 93. O DNIT terá suas relações de trabalho regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e legislação correlata, em
regime de emprego público.

Parágrafo único. A investidura nos empregos públicos do quadro de pessoal
efetivo do DNIT dar-se-á por meio de concurso público, nos termos estabelecidos no art. 71.

Art. 94. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de cargos comissionados
do DNIT, ficam criados:

I - os empregos públicos de nível superior de Especialista em Infra-Estrutura de
Transporte;

II - os empregos públicos de nível médio de Técnico em Infra-Estrutura de
Transporte e de Técnico em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte;

III - (VETADO)
§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos e dos cargos comissionados do

DNIT estão relacionados nas Tabelas I e II do Anexo II desta Lei.
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§ 2º Os limites de salários para os empregos públicos de nível superior e de nível
médio do DNIT são fixados na Tabela III do Anexo II desta Lei.

§ 3º Os cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS
e as Funções Gratificadas - FG, para preenchimento de cargos de direção e assessoramento
do DNIT estão previstos no âmbito da estrutura organizacional da Presidência da República
e dos Ministérios.

§ 4º É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupantes de cargos
comissionados e aos dirigentes do DNIT o exercício regular de outra atividade profissional,
inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos
admitidos em lei.
....................................................................................................................................................

Art. 96. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, fica o DNIT
autorizado a efetuar contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses,
do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais. § 1º Para
os fins do disposto no caput, são consideradas necessidades temporárias de excepcional
interesse público as atividades relativas à implementação, ao acompanhamento e à avaliação
de projetos e programas de caráter finalístico na área de transportes, imprescindíveis à
implantação e à atuação do DNIT.

§ 2º (VETADO)
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS

....................................................................................................................................................

Seção V
Disposições Gerais e Finais

....................................................................................................................................................

Art. 121. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT implementarão, no prazo máximo de
dois anos, contado da sua instituição:

I - instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios
padronizados para mensuração do desempenho de seus empregados;

II - programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e
III - regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação,

distribuição de vagas e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de
progressão de seus empregados.
§ 1º A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por base os
resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e qualificação
funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do potencial
individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência.
§ 2º É vedada a progressão do ocupante de emprego público da ANTT e da ANTAQ, antes
de completado um ano de efetivo exercício no emprego.
....................................................................................................................................................
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ANEXO I

TABELA I
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

Quadro de Pessoal Efetivo
EMPREGO QUANTIDADE

1 - EPNS - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR
Regulador 589
Analista de Suporte à Regulação 107
SUBTOTAL 696
2 - EPNM - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em Regulação 861
Técnico de Suporte à Regulação 151
SUBTOTAL 1.012
TOTAL GERAL 1.708
3 - CARGO EFETIVO DE PROCURADOR
Procurador 51

....................................................................................................................................................

TABELA III
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ

Quadro de Pessoal Efetivo
EMPREGO QUANTIDADE

1 - EPNS - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR
Regulador 129
Analista de Suporte à Regulação 53
SUBTOTAL 182
2 – EPNM - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em Regulação 103
Técnico de Suporte à Regulação 51
SUBTOTAL 154
TOTAL GERAL 336
3 – CARGO EFETIVO DE PROCURADOR
Procurador 10

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

ANEXO II

TABELA I
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Quadro de Pessoal Efetivo

EMPREGO QUANTIDADE
1 – EPNS - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL SUPERIOR
Especialista em Infra-Estrutura de Transporte 1.051
2 – EPNM - EMPREGO PÚBLICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em Infra-Estrutura de Transporte 728
Técnico em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte 850
SUBTOTAL 1.578
TOTAL GERAL 2.629

TABELA II
(VETADO)

TABELA III
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

Limites de salários para os Empregos Públicos

NÍVEL VALOR MÍNIMO (R$) VALOR MÁXIMO (R$)
Superior 1.890,00 5.680,00
Médio 488,00 2.200,00

* Vide Medida Provisória nº 2217-3, de 4/9/2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe
sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5º ............................................................................................................
I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa
nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas
pelas diversas esferas de governo;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos
Transportes e terá como membros os Ministros de Estado da Defesa, da
Justiça, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e o Secretário Especial de
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do
CONIT." (NR)
"Art. 13. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
IV - permissão, quando se tratar de prestação regular de serviços de
transporte terrestre coletivo de passageiros desvinculados da exploração da
infra-estrutura;
V - autorização, quando se tratar de prestação não regular de serviços de
transporte terrestre coletivo de passageiros, de prestação de serviço de
transporte aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo."
(NR)
"Art. 14. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
III - ..................................................................................................................
..........................................................................................................................
c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto
na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
..........................................................................................................................
e) o transporte aquaviário;
IV - depende de permissão:
a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros;
b) o transporte ferroviário de passageiros não associado à infra-estrutura.
..........................................................................................................................
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4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere
este artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A." (NR)
"Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por
conta de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do
transportador no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de
Carga - RNTRC.
Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um
ano, a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição." (NR)
"Art. 23. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 24. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for
o caso, propostas de declaração de utilidade pública;
..........................................................................................................................
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em
convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as
diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas
dos demais órgãos federais.
Parágrafo único. ..............................................................................................
..........................................................................................................................
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais." (NR)
"Art. 27. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas
pelas Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da
Fazenda;
..........................................................................................................................
XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for
o caso, propostas de declaração de utilidade pública;
..........................................................................................................................
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de
navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio
portuário, fluvial e lacustre;
XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso
privativo, conforme previsto na Lei nº 8.630, de 1993;
XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de
bens, no âmbito das outorgas;
XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o
afretamento de embarcações estrangeiras para o transporte de carga,
conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos
contratos e demais instrumentos administrativos.
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§ 1º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 28. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
II - ....................................................................................................................
..........................................................................................................................
d) prazos contratuais." (NR)
"Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de
concessão ou permissão, preservando-se seu objeto e as condições
contratuais, desde que o novo titular atenda aos requisitos a que se refere o
art. 29.
..........................................................................................................................
§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1º, serão também
consideradas como transferência de titularidade as transformações
societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de
consórcio de empresas concessionárias ou permissionárias." (NR)
"Art. 32. ...........................................................................................................
1º Para os fins do disposto no caput , a Agência poderá solicitar
esclarecimentos e informações e, ainda, notificar os agentes e
representantes legais dos operadores que estejam sob análise.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ
para a exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou
para prestação de serviços de transporte ferroviário associado à exploração
de infra-estrutura, terão caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão
precedidas de licitação disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela
Diretoria da Agência e no respectivo edital.
§ 1º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia
consulta pública.
§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:
I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições
para sua prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos
e as condições relativas à reversibilidade dos bens e às responsabilidades
pelos ônus das desapropriações;
II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os
critérios de pré-qualificação, quando este procedimento for adotado;
III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
jurídica dos interessados, bem como para a análise técnica e econômico-
financeira da proposta;
IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de
serviços adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor
tarifa e a melhor oferta pela outorga;
V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio." (NR)
"Art. 38. ...........................................................................................................
§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos
incisos II a V do § 2º do art. 34-A.
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..............................................................................................................." (NR)
"Art. 44. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
V - sanções pecuniárias." (NR)
"Art. 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de supervisão e de
fiscalização das atividades desenvolvidas pelas Administrações Portuárias
nos portos organizados, respeitados os termos da Lei nº 8.630, de 1993.
§ 1º Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as administrações
dos portos objeto de convênios de delegação celebrados pelo Ministério dos
Transportes nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996.
§ 2º A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio
necessário à celebração dos convênios de delegação." (NR)
"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do
art. 70 são de ocupação privativa de empregados do Quadro de Pessoal
Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam
os arts. 113 e 114-A e de requisitados de outros órgãos e entidades da
Administração Pública.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 77. ...........................................................................................................
I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada
Agência, créditos especiais, transferências e repasses;
..........................................................................................................................
III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de
serviços e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência.
..............................................................................................................." (NR)

"Seção IX
Das Sanções

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres
estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão e na
autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela
ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e penal:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão
IV - cassação
V - declaração de inidoneidade.
Parágrafo único. Na aplicação das sanções referidas no caput , a ANTAQ
observará o disposto na Lei nº 8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito
às atribuições da Administração Portuária e do Conselho de Autoridade
Portuária.
Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e
aplicação de penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até
decisão final.
Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão
assegurados o contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de
medidas cautelares de necessária urgência.
Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a
gravidade da infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os
usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e
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atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou
específica.
Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta
de igual natureza.
Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão
punidos com sanção de multa seus administradores ou controladores,
quando tiverem agido com dolo ou culpa.
Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com
outra sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais).
§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria
de cada Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.
§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente
de infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação
específica.
Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias,
será imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem
a cassação.
Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular
instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a
autorização.
Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha
praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a
execução de contrato.
Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não
será superior a cinco anos.
Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de
concessão ou permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa
proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, que tenha sido
declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos anteriores com a
pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão ou
permissão objeto de caducidade no mesmo período." (NR)
"Art. 82.............................................................................................................
..........................................................................................................................
V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, projetos e obras de construção, recuperação e ampliação de
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias,
decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes
e autorizados pelo Orçamento Geral da União;
..........................................................................................................................
§ 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias
navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas
específicas da Autoridade Marítima." (NR)
"Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do
exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar
pelo cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os
procedimentos de divulgação de editais, julgamento de licitações e
celebração de contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da
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legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em
defesa do interesse público.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 84. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-
los ao verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos." (NR)
"Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma
Procuradoria-Geral, uma Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Auditoria."
(NR)
"Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a
representação judicial da autarquia." (NR)
"Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da autarquia.
Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado
dos Transportes e nomeado pelo Presidente da República." (NR)
"Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete:
I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à
autarquia e responder diretamente aos interessados;
II - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório
circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao
Ministério dos Transportes." (NR)
"Art. 86. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de
trabalho e de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e
prioridades estabelecidas;
................................................................................................................" (NR
"Art. 88. ...........................................................................................................
Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas,
individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea
"f" do inciso III do art. 52 da Constituição." (NR)
"Art. 89. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de
modificação do regimento interno do DNIT.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os
investimentos necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da
ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, transpor, transferir ou utilizar as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de
2001, consignadas em favor do Ministério dos Transportes e suas Unidades
Orçamentárias vinculadas, cujas atribuições tenham sido transferidas ou
absorvidas pelo Ministério dos Transportes ou pelas entidades criadas por
esta Lei, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por
categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no § 2º
do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e da situação
primária ou financeira da despesa." (NR)
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"Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a
Comissão Federal de Transportes Ferroviários - COFER e o Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e dissolvida a Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT.
§ 1º A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.
§ 2º Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a
incorporação dos direitos, das obrigações e dos bens móveis e imóveis do
DNER.
§ 3º Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências cabíveis para
o cumprimento do decreto a que se refere o § 2º.
§ 4º Decreto do Presidente da República disciplinará o processo de
liquidação do GEIPOT e a transferência do pessoal a que se refere o art.
114-A." (NR)
"Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos
transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, a União
destinará à CBTU os recursos necessários ao atendimento dos projetos
constantes dos respectivos convênios de transferência desses serviços,
podendo a CBTU:
I - executar diretamente os projetos;
II - transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades por eles
constituídas, os recursos necessários para a implementação do processo de
descentralização.
Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de
descentralização compreende a transferência, a implantação, a
modernização, a ampliação e a recuperação dos serviços." (NR)
"Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e
metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao
Estado de Minas Gerais, por intermédio da empresa Trem Metropolitano de
Belo Horizonte S.A., os recursos necessários ao pagamento das despesas
com a folha de pessoal, encargos sociais, benefícios e contribuição à
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, dos empregados
transferidos, por sucessão trabalhista, na data da transferência do Sistema de
Trens Urbanos de Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais,
Município de Belo Horizonte e Município de Contagem, de acordo com a
Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993.
§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva
assunção do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho
de 2003, devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas
neste artigo.
§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das
despesas acima referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais
praticados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU correndo à
conta de sua dotação orçamentária." (NR)
"Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da Lei nº
9.600, de 19 de janeiro de 1998, e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.603, de 22 de
janeiro de 1998, passam, respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 de
dezembro de 2005." (NR)
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"Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da
União, a utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o
disposto nesta Lei e na legislação vigente." (NR)
"Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será feito por
redistribuição do cargo, na forma do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de
julho de 2000.
Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou
falecimento do servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado." (NR)
"Art. 114-A. Ficam criados os Quadros de Pessoal em Extinção na ANTT,
na ANTAQ e no DNIT, com a finalidade exclusiva de absorver, a critério
do Poder Executivo, empregados regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho dos quadros de pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA,
do GEIPOT, das Administrações Hidroviárias e da Companhia de Docas do
Rio de Janeiro - CDRJ, lotados no Instituto Nacional de Pesquisas
Hidroviárias - INPH, na data de publicação desta Lei.
§ 1º O ingresso de pessoal no quadro de que trata o caput será feito por
sucessão trabalhista, não caracterizando rescisão contratual.
§ 2º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do
funcionário, fica extinto o emprego por ele ocupado.
§ 3º Os empregados absorvidos terão seus valores remuneratórios
inalterados e seu desenvolvimento na carreira estabelecido pelo plano de
cargos e salários em que estejam enquadrados em seus órgãos ou entidades
de origem." (NR)
"Art. 115. Os Quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam
os arts. 113 e 114-A, acrescidos dos quantitativos de servidores ou
empregados requisitados, não poderão ultrapassar os quadros gerais de
pessoal efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 116-A. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
autorizado a aprovar a realização de programa de desligamento voluntário
para os empregados da Rede Ferroviária Federal S.A., em liquidação." (NR)
"Art. 118. .........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e
II terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos
empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme
estabelece o art. 114-A.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem
como patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER e do Portus -
Instituto de Seguridade Social, na condição de sucessoras das entidades às
quais estavam vinculados os empregados que absorverem, nos termos do
art. 114-A, observada a exigência de paridade entre a contribuição da
patrocinadora e a contribuição do participante.
..............................................................................................................." (NR)

Art 2º São em número de trinta os Cargos Comissionados Técnicos, nível V, da
ANTT, constante da Tabela II do Anexo I à Lei nº 10.233, de 2001.
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Art. 3º A VALEC - Engenharia, Construção e Ferrovias S.A. manterá suas
atividades até a conclusão das obras da Estrada de Ferro Norte-Sul, que liga os Municípios
de Belém, no Estado do Pará, e Senador Canedo, no Estado de Goiás.

§ 1º Caso a VALEC ou a Estrada de Ferro Norte-Sul seja privatizada antes da
conclusão das obras mencionadas no caput , tal conclusão deverá integrar o rol de
obrigações da futura concessionária.

§ 2º Atendido ao disposto no caput ou privatizada a Estrada de Ferro Norte-Sul,
ficará dissolvida a VALEC, observadas as normas da Lei nº 8.029, de 1990.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas
para a cobertura de déficit de manutenção da Companhia de Navegação do São Francisco -
FRANAVE, até 31 de dezembro de 2002.

Art 5º Decreto do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos
portos organizados, por proposta do Ministério dos Transportes, ouvida a ANTAQ.

Art 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.201-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados o inciso IV do art. 44 e o § 1º do art. 115 da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, e a Medida Provisória nº 2.201-2, de 24 de agosto de 2001

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Eliseu Padilha
Martus Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do
Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de
Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de
Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional -
FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para
o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE

....................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Recursos Humanos

Art. 13. O Quadro de Pessoal Efetivo da ANCINE será composto por até
duzentos e cinqüenta empregos públicos e deverá ser criado em lei específica.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

....................................................................................................................................................

Art . 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do
Quadro de Pessoal Efetivo, dos contratados temporários e dos ocupantes de cargos
comissionados não poderá ultrapassar o número de empregos fixados para a ANCINE no art.
13 desta Medida Provisória.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Contratação por Tempo Determinado para
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional
Interesse Público, nos Termos do Inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar
o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999).

Art. 5°-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do
disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados.

* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação de professor
substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe cargo
efetivo, integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de
1987, e condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado,
inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada:
I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos
planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao
valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e
salários do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não
existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho.

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto
no inciso II deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
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§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses
de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º.

* § 2ºacrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº
8.647, de 13 de abril de 1993.

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição,

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos

vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no
inciso I do art. 2º, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão

do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do
inciso III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na
transgressão.

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e
assegurada ampla defesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos
artigos 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo único,
a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a
XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142,
incisos I, primeira parte, a III, e parágrafos 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a
indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado.
III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos

da alínea h do inciso VI do art. 2º
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a

antecedência mínima de trinta dias.
* § 1º com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante,

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
....................................................................................................................................................

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta
Lei será contado para todos os efeitos.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.834, DE 6 DE OUTUBRO DE 1989
* A vigência desta Lei fica restaurada por força da Lei nº 8.460, de 17/09/1992.

Cria a Carreira e os respectivos cargos de Especialistas
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, fixa os
valores de seus vencimentos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criada a Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental e novecentos e sessenta cargos respectivos de provimento efetivo, para
execução de atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, bem
assim de direção e assessoramento em escalões superiores da Administração Direta e
Autárquica.

§ 1º Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da
Carreira de igual denominação, são estruturados em cinco classes.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei terão exercício
em órgãos da Administração Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da
Secretaria de Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação -
Seplan.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
Disciplina o Regime das Concessões de Serviços Públicos
de Energia Elétrica e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial, com a
definição da estrutura organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação dos
Diretores, a que se refere o § 1º do art. 29, e do Procurador-Geral.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).
§ 2º É a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não

excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal,
do pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas atividades.

§ 3º Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria
Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à
autarquia a assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências.

§ 4º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a
publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica - DNAEE.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as
Atividades Relativas ao Monopólio do Petróleo, Institui o
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência
Nacional do Petróleo, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Seção II
Das Disposições Finais

....................................................................................................................................................

Art. 76. A ANP poderá contatar especialistas para a execução de trabalhos nas
áreas técnica, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, com dispensa de
licitação nos casos previstos na legislação aplicável.

Parágrafo único. Fica a ANP autorizada a efetuar a contratação temporária, por
prazo não excedente a trinta e seis meses, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, do
pessoal técnico imprescindível à implantação de suas atividades.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N° 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 28. Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, é a ANS
autorizada a efetuar contratação temporária por prazo não excedente a trinta e seis meses, a
contar de sua instalação.

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, são consideradas necessidades
temporárias de excepcional interesse público as atividades relativas à implementação, ao
acompanhamento e à avaliação de atividades, projetos e programas de caráter finalístico na
área de regulação da saúde suplementar, suporte administrativo e jurídico imprescindíveis à
implantação da ANS.

§ 2º A contratação de pessoal temporário poderá ser efetivada à vista de notória
capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae.

§ 3º As contratações temporárias serão feitas por tempo determinado e observado
o prazo máximo de doze meses, podendo ser prorrogadas desde que sua duração não
ultrapasse o termo final da autorização de que trata o caput.

§ 4º A remuneração do pessoal contratado temporariamente terá como referência
valores definidos em ato conjunto da ANS e do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC.

§ 5º Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente pela ANS o disposto nos
arts. 5º e 6º, no parágrafo único do art. 7º, nos arts. 8º, 9º, 10, 11, 12 e 16 da Lei nº 8.745, de
9 de dezembro de 1993.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N° 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas -
ANA, entidade federal de implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS SERVIDORES DA ANA

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da data de
publicação desta Lei, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso
público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos e
entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional.

§ 1º Nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição, fica a ANA autorizada a
efetuar contratação temporária, por prazo não excedente a trinta e seis meses, do pessoal
técnico imprescindível ao exercício de suas atribuições institucionais.

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, são consideradas necessidades temporárias
de excepcional interesse público as atividades relativas à implementação, ao
acompanhamento e à avaliação de projetos e programas de caráter finalístico na área de
recursos hídricos, imprescindíveis à implantação e à atuação da ANA.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 2.310-1 - medida liminar
PROCED.: DISTRITO FEDERAL
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.: PARTIDO DOS TRABALHADORES
ADVDOS.: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS
ADV.: ALBERTO MOREIRA RODRIGUES
REQDO.: PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO.: CONGRESSO NACIONAL

DECISAO - LIMINAR

AGENCIAS REGULADORAS - PESSOAL -
ARREGIMENTACAO - CLT - PESSOAL DA TELEBRAS -
APROVEITAMENTO - IMPROPRIEDADE - LIMINAR
DEFERIDA - AD REFERENDUM DO PLENARIO.

1. O Partido dos Trabalhadores ajuíza esta ação direta de inconstitucionalidade
visando a fulminar os artigos 1., 2. e parágrafo único, 12, caput e . 1., 13 e parágrafo único,
15, 24, caput e inciso I, 27, 30 e 33 da Lei n. 9.986/2000, do seguinte teor:

Art. 1. As Agencias Reguladoras terão suas relações de trabalho
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n. 5.452, de 1. de maio de 1943, e legislação trabalhista correlata, em
regime de emprego publico.

Art. 2. Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agencias
Reguladoras, os empregos públicos de nível superior de Regulador, de
Analista de Suporte a Regulação, os empregos de nível médio de Técnico
em Regulação e de Técnico de Suporte a Regulação, os cargos efetivos de
nível superior de Procurador, os Cargos Comissionados de Direção - CD,
de Gerencia Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e
os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I.

Parágrafo único. E vedado aos empregados, aos requisitados, aos
ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das Agencias
Reguladoras o exercício de outra atividade profissional, inclusive gestão
operacional de empresa, ou direção político- partidária, excetuados os
casos admitidos em lei.

..................................
Art. 12. A investidura nos empregos públicos do Quadro de

Pessoal Efetivo das Agencias dar-se-á por meio de concurso publico de
provas ou de provas e títulos, conforme disposto em regulamento próprio de
cada Agencia, com aprovação e autorização pela instancia de deliberação
máxima da organização.

§ 1º O concurso publico poderá ser realizado para provimento
efetivo de pessoal em classes distintas de um mesmo emprego publico,
conforme disponibilidade orçamentária e de vagas.

................................
Art. 13. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação

privativa de servidores e empregados do Quadro de Pessoal Efetivo, do
Quadro de Pessoal Específico e do Quadro de Pessoal em Extinção de que



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

trata o art. 19 e de requisitados de outros órgãos e entidades da
Administração Publica.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico
será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela
constante do Anexo II.

Art. 15. Regulamento próprio de cada Agencia disporá sobre as
atribuições especificas, a estruturação, a classificação e o respectivo
salário dos empregos públicos de que trata o art. 2., respeitados os limites
remuneratórios definidos no Anexo III.

Art. 24. Cabe as Agencias, no âmbito de suas competências: I -
administrar os empregos públicos e os cargos comissionados de que trata
esta Lei; e .................

Art. 27. As Agências que vierem a absorver, no Quadro de Pessoal
em Extinção de que trata o art. 19 desta Lei, empregados que sejam
participantes de entidades fechadas de previdência privada poderão atuar
como suas patrocinadoras na condição de sucessoras de entidades as quais
esses empregados estavam vinculados, observada a exigência de paridade
entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do participante, de
acordo com os arts. 5. e 6. da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de
dezembro de 1998.

Parágrafo único. O conjunto de empregados de que trata o caput
constituíra massa fechada.

Art. 30. Fica criado, no âmbito exclusivo da ANATEL, dentro do
limite de cargos fixados no Anexo I, o Quadro Especial em Extinção, no
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com a finalidade de
absorver empregados da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS,
que se encontrarem cedidos aquela Agencia na data da publicação desta
Lei. .

§ 1º Os empregados da TELEBRAS cedidos ao Ministério das
Comunicações, na data da publicação desta Lei, poderão integrar o
Quadro Especial em Extinção.

§ 2º As tabelas salariais a serem aplicadas aos empregados do
Quadro Especial em Extinção de que trata o caput são as estabelecidas nos
Anexos IV e V.

§ 3º Os valores remuneratórios percebidos pelos empregados que
integrarem o Quadro Especial em Extinção, de que trata o caput, não
sofrerão alteração, devendo ser mantido o desenvolvimento na carreira
conforme previsão no Plano de Cargos e Salários em que estiver
enquadrado.

§ 4º A diferença da remuneração a maior será considerada
vantagem pessoal nominalmente identificada.

§ 5º A absorção de empregados estabelecida no caput será feita
mediante sucessão trabalhista, não caracterizando rescisão contratual.

§ 6º A absorção do pessoal no Quadro Especial em Extinção dar-
se-á mediante manifestação formal de aceitação por parte do empregado,
no prazo máximo de quarenta e cinco dias da publicação desta Lei.

Art. 33. Os Procuradores Autárquicos regidos pela Lei n. 8.112, de
1990, poderão ser redistribuídos para as Agencias, sem integrar o Quadro
de Pessoal Especifico, desde que respeitado o numero de empregos públicos
de Procurador correspondentes fixado no Anexo I (folhas 3 e 4).
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Em síntese, argüi o Requerente a impossibilidade de haver empregos públicos nas
agencias reguladoras, fazendo-o, primordialmente, com base no entendimento de que o
exercício de função de fiscalização, inerente a atividade precípua do Estado, pressupõe
prerrogativas não agasalhadas pelo contrato de trabalho, tal como previsto na Consolidação
das Leis do Trabalho. Articula com o fato de esta ação direta de inconstitucionalidade estar
ligada a de n. 2.135, na qual, juntamente com o Partido Democrático Trabalhista, o Partido
Comunista do Brasil - PC do B e o Partido Socialista do Brasil - PSB, questionou a validade
da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998. Sob tal angulo, informa o defeito do
processo legislativo, ressaltando, mais, a reintrodução, no cenário jurídico, da multiplicidade
de regimes quanto a prestação de serviços a Administração Publica. Aponta vulnerados, pelo
diploma legal em exame, os artigos 5., 37, II e X, 39, . 1., I, II e III, bem como o . 2., 68, .. 2.
e 3., 174, 175, parágrafo único e incisos I, II, III e IV, 247, caput e parágrafo único, todos da
Constituição Federal. São apresentadas varias teses com fundamento nas seguintes premissas:

a - da inconstitucionalidade da adoção do regime da Consolidação das Leis do
Trabalho em autarquias executoras de serviços públicos típicos. Consoante o sustentado, as
autarquias especiais - Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL, Agencia Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVS, Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, Agencia
Nacional de Petróleo - ANP e Agencia Nacional de Saúde Suplementar - ANS - desenvolvem
atividade a envolver o poder de policia, exercendo, ainda, função de agente normativo e
regulador da atividade econômica, conforme depreende-se das Leis n.s 9.427/96- ANEEL;
9.472/97-ANATEL; 9.478/97-ANP; 9.782/99-ANVS; 9.961/2000-ANS (Agencia Nacional de
Saúde Suplementar). Ter-se-ia a contrariedade ao principio da legalidade e da reserva legal,
levando em conta direitos e deveres dos servidores públicos. Mencionam-se os votos
proferidos pelos Ministros Carlos Velloso e Celso de Mello na Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 492/DF, trazendo-se a balha lição de Celso Antônio Bandeira de
Mello, em .Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta. e de Adilson Abreu
Dallari, em .Regime Constitucional dos Servidores Públicos., sobre a supremacia da
Administração Publica na relação mantida com os servidores. A óptica externada e no sentido
de que as atividades exclusivas de Estado não podem ser atribuídas a prestadores de serviços
submetidos a Consolidação das Leis do Trabalho, devendo haver a subordinação a estatuto
próprio. Remete-se ao voto do Ministro Ilmar Galvão, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 492, sobre o alcance do artigo 114 da Constituição Federal. E que
funções de fiscalização e outras relativas ao serviço diplomático, desenvolvidas por delegados
de policia, por membros do Ministério Publico e pela magistratura estariam a pressupor o
regime estatutário, objetivando conferir, na dicção de Adilson Abreu Dallari, a autonomia
funcional indispensável ao respectivo exercício;

b - da inconstitucionalidade da investidura em classe distinta da inicial. Na visão
do Requerente, o artigo 12, . 1., da Lei n. 9.986/2000 prevê o provimento de classes distintas
de um mesmo emprego publico, conforme disponibilidade orçamentária e de vagas. O
preceito esvaziaria a carreira, contrariando, por isso mesmo, o teto dos artigos 39, . 1., e 37, II,
da Constituição Federal. Evoca-se o que decidido no julgamento do Recurso Extraordinário n.
163.715;

c - da inconstitucionalidade do aproveitamento de servidores da extinta Telebrás.
Assevera-se que houve o provimento derivado de cargos ou empregos públicos sem o
concurso respectivo, em divergência com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal.
Evoca-se o que decidido quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
231-92 e do Recurso Extraordinário n. 163.715;

d - da inconstitucionalidade da delegação para fixar a remuneração. Afirma-se que
a norma do artigo 15 da Lei n. 9.986, de 28 de julho de 2000, conflita com os artigos 37, X, e
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68 da Constituição Federal. Citaram-se os precedentes relativos as Ações Diretas de
Inconstitucionalidade n.s 2.094 e 2.098 e ao Mandado de Segurança n. 21.662.

É requerida a concessão de liminar que implique o afastamento da eficácia dos
preceitos, mencionando-se o concurso dos requisitos próprios - o risco de manter-se com
plena eficácia os dispositivos e a relevância da articulação, porquanto o artigo 30, . 6., da lei
impugnada estaria a viabilizar, no prazo máximo de quarenta e cinco dias, a opção dos
servidores pelo quadro especial da Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL. A
inicial juntaram-se os documentos de folha 32 a 35.

Ocorreram os pronunciamentos prévios, na forma das pecas de folhas 43 e 50,
remetendo a informações acostadas. A manifestação do Legislativo e pela inexistência da
relevância jurídica e do risco alegados, indicando-se apoio na lição de Ronaldo Poletti sobre a
excepcionalidade da liminar no controle concentrado, sempre a pressupor a difícil reparação
do quadro resultante da lei atacada. Alude-se a presunção de constitucionalidade que milita
em prol de todo e qualquer diploma, citando-se o magistério de Paulo Fernando Silveira.
Segundo a peca elaborada pelo advogado do Senado Federal, com a subscrição da Advogada-
Geral - Dr. José Alexandre Lima Gazineo e Dra. Josefina Valle de Oliveira Pinha -, a
Constituição Federal admite a existência de empregos públicos no âmbito autárquico,
conforme depreende-se do inciso XI do artigo 37 dela constante.

As informações do Presidente da Republica reportam-se a peca da Advocacia-
Geral da União. Sublinha-se o fato de a Constituição anterior haver previsto incumbir ao
Presidente da Republica, observado o disposto nos artigos 97, . 1., e 108, . 2., definir o regime
jurídico dos servidores públicos da União, do Distrito Federal e dos Territórios. A luz do
artigo 109 da Constituição de 1967, a par de contar-se com o Estatuto dos Funcionários
públicos da União e dos Territórios - Lei n. 1.711/52 -, editara-se a Lei n. 6.185/74,
estabelecendo a dualidade de regime jurídico para os servidores da Administração Federal
direta e das autarquias, em razão das atribuições de que se incumbiam as categorias. Evoca-se
recente alteração da Carta Federal, no que veio a ser afastado o critério do Regime Jurídico
Único, passando a ter-se apenas a previsão no sentido de a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios instituírem conselho de política de administração e remuneração de
pessoal integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. A teor do artigo 61, .
1., item III, alínea .c., da Constituição Federal, dera-se o encaminhamento do projeto que
resultara na lei em analise, oportunidade na qual não se tinha como de observância necessária
o regime estatutário. O fato de tratar-se de atividades exclusivas de Estado não seria suficiente
a infirmar a propriedade do regime trabalhista, ante o silencio da Constituição Federal, no que
apenas remete o trato da matéria a lei ordinária. Frisa-se que o próprio artigo 247 da
Constituição Federal argüido pelo Requerente viabiliza a perda do cargo publico pelo servidor
estável. O artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias beneficiara com a
estabilidade todos os servidores, inclusive os submetidos ao regime laboral. O Legislativo
teria optado pelo regime mais adequado a situação concreta. Esclarece-se que o vocábulo
.cargo. e as expressões .cargo de confiança. e .cargo efetivo. não são de uso exclusivo,
considerado o regime estatutário. A Constituição Federal, ao aludir a emprego, estaria a
contemplar a possibilidade de adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alude-se a lições doutrinarias - Diógenes Gasparini, Ivan Barbosa Rigolin, Toshio Mukai,
Eurípedes Carvalho Pimenta e Celso Antônio Bandeira de Mello -, todos mencionados por
Celso Ribeiro Bastos, em .Comentários a Constituição do Brasil.. Também a Lei n.
9.962/2000 revelara a subordinação dos servidores públicos da Administração Federal direta,
das autarquias e das fundações publicas ao referido regime. Esta Corte examinara situações
concretas em que os servidores públicos não impugnaram a adoção do regime da
Consolidação das Leis do Trabalho. Quanto ao ingresso em classes distintas de um mesmo
emprego publico, refuta-se a assertiva sobre o principio da carreira. E que restara respeitado o
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artigo 37 da Constituição Federal, porquanto realizado o concurso publico. A previsão
impugnada respaldar-se-ia na premência de recrutar-se profissionais especializados e de
notável experiência, o que não acontece no degrau primeiro do emprego publico. Enfatiza-se
que o ingresso ocorre na forma determinada em lei e, no caso, inexistiria norma discrepante
da Constituição Federal. Relativamente a absorção de servidores da Telebrás na Anatel, diz-se
do ajustamento funcional, bem como da necessidade de não se ter a ampliação em demasia
dos quadros funcionais, onerando ainda mais os cofres públicos. Nas informações, cita-se a
Lei n. 9.421, de 1966, criadora das carreiras dos servidores do Poder Judiciário, que viabilizou
a transformação dos cargos, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas
atribuições e requisitos de formação profissional, fazendo-se a correlação entre a situação
existente e a nova. Remete-se a definição de cargo de que cuida a Lei n. 3.780, de 1960, bem
como a outros dispositivos, no que contemplada a transformação, em si. No julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 266-0-RJ, esta Corte admitira, em principio, a
transposição, conforme voto condutor do julgamento, da lavra do Ministro Octavio Gallotti,
tal como quando da apreciação da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.591-5/RS. Ter-
se-ia a colocação dos servidores aproveitados em quadro especial em extinção, adotando-se,
assim, a cautela relativa a modificação verificada. No tocante a delegação almejando obter os
parâmetros remuneratórios dos empregos das agencias reguladoras - artigo 15 da Lei n.
9.986/2000 -, indica-se a impropriedade da alusão ao artigo 68 da Constituição Federal, no
que versa sobre a elaboração de leis delegadas pelo Presidente da Republica. O artigo 15
estaria a reportar-se a remuneração estipulada em lei, especialmente considerados os limites,
cabendo a agencia apenas definir em regulamento a forma de definição, dadas as atribuições,
estruturação e classificação próprias ao emprego. A lei seria .exigida para fixar ou alterar a
remuneração dos servidores públicos (art. 37, X, da CF), todavia não se vedou a autorização
legislativa com parâmetros estipendiários naquela estabelecidos".

Estes autos vieram-me conclusos, para exame, em 26 de setembro. Neles lancei
visto, determinando a anexação da folha do relatório de andamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 2.135 e a ciência do Requerente e dos Requeridos, em 8 subsequente
(folha 77), designando, como data provável de julgamento o dia 18 de outubro.

2. Ante a passagem do tempo após a liberação dos autos visando ao crivo do
Plenário e em face da urgência, passo ao exame monocrático do pedido de concessão de
medida acauteladora.

A preliminar argüida na inicial não repercute na apreciação do pedido de
concessão de liminar. E que o cotejo da Lei n. 9.986, de 18 de julho de 2000, ha de ser feito
com a Constituição Federal, tal como em vigor, ou seja, com a alteração advinda da Emenda
Constitucional n. 19, de 4 de junho de 1998. A Ação Direta de Inconstitucionalidade de n.
2.135, por meio da qual se ataca a citada Emenda, ainda não foi objeto de exame, não se
podendo, pelo simples fato de haver sido ajuizada, sobrestar o andamento de todas as ações
diretas de inconstitucionalidade que versem sobre o conflito de norma ordinária com os textos
dela advindos. Enquanto não suspensa a eficácia da Emenda Constitucional n. 19, o teor
respectivo obriga a todos, inclusive a esta Corte no exame de ações que lhe digam respeito.
Muito embora não haja pedido efetivo de sobrestamento, consigno essa óptica, tendo em
conta haver-se inserido, na inicial, item com o titulo de .PRELIMINAR - A ADIN 2.135.

Conforme salientado na inicial a folha 16, a definição da possibilidade de ter-se a
Consolidação das Leis do Trabalho como regedora das relações jurídicas entre as agencias
reguladoras e os respectivos prestadores de serviços surge como matéria prejudicial, tendo em
conta o exame dos demais dispositivos da Lei n. 9.986/2000 a ela ligados. Inegavelmente, as
agencias reguladoras atuam com poder de policia, fiscalizando, cada qual em sua área,
atividades reveladoras de serviço publico, a serem desenvolvidas pela iniciativa privada.
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Confira-se com os diplomas legais que as criaram, em que pese a própria razão de ser dessa
espécie de autarquia. A problemática não se resolve pelo abandono, mediante alteração
constitucional - Emenda 19/98 -, do sistema de regime jurídico único. Cumpre indagar a
harmonia, ou não, da espécie de contratação, ante a importância da atividade e, portanto, o
caráter indispensável de certas garantias que, em prol de uma atuação eqüidistante, devem se
fazer presentes, considerados os prestadores de serviços. O tema não e novo e vem, de ha
muito, merecendo a atenção de constitucionalistas e administrativistas.

A Constituição Federal encerra dualidade. Ao lado da investidura em cargo, prevê
aquela direcionada ao preenchimento de emprego publico, jungindo ambas a aprovação previa
em concurso publico de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei - inciso II do artigo 37 da
Constituição Federal. Despiciendo e dizer da aplicabilidade do preceito as autarquias, no que
integram a Administração indireta, sendo que, no tocante as sociedades de economia mista, as
empresas publicas e as fundações de direito privado, não se pode falar na existência de cargo
publico. A razão e única: são pessoas jurídicas de direito privado. A dualidade prevista na
Carta não coloca as investiduras em idêntico patamar, nem sugere a escolha a livre discrição.
Nota-se a referencia a emprego publico apenas nas disposições gerais do Capitulo VII,
voltado aos parâmetros da Administração Publica. Na Seção II desse Capitulo, tem-se
disciplina a revelar, como regra, a adoção do regime de cargo publico, ocupando o tema os
artigos 39 a 41. Vê-se, mesmo, a distinção entre cargo publico e emprego publico, no que se
previu, no artigo 39, . 3., a extensão, aos servidores ocupantes do primeiro, do disposto no
artigo 7., mais precisamente nos incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII e XXX, enquanto em relação aos empregos públicos, a incidência faz-se de
forma linear, ante a aplicação do próprio regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Conforme ressaltado pela melhor doutrina - Celso Antônio Bandeira de Mello, em
.Curso de Direito Administrativo., 12. edição, pagina 260 -, .(...) o regime normal dos
servidores públicos teria mesmo de ser o estatutário, pois este (ao contrario do regime
trabalhista) e o concebido para atender a peculiaridades de um vinculo no qual não estão em
causa tão-só interesses empregatícios, mas onde avultam interesses públicos básicos, visto que
os servidores públicos são os próprios instrumentos da atuação do Estado.. Realmente, o
cargo publico, como ressaltado pelo consagrado mestre, propicia .desempenho Técnico isento,
imparcial e obediente tão-só a diretrizes político - administrativas inspiradas no interesse
publico...., sobressaindo a estabilidade para os concursados. Sim, a teor do artigo 41 da
Constituição Federal, preceito que não se encontra nas disposições gerais, mas nas alusivas
aos servidores públicos estrito senso, o instituto da estabilidade, alcançável após três anos de
efetivo exercício, esta jungido a cargo de provimento efetivo em virtude de concurso publico,
cuja perda pressupõe sentença judicial transitada em julgado (I), processo administrativo em
que seja assegurado ao servidor ampla defesa (II) e procedimento de avaliação periódica de
desempenho, na forma de lei complementar, também assegurada ampla defesa (III). Nítidas
são as balizas, sob o angulo de direitos e deveres, do cargo publico e do emprego publico,
notando-se que a disponibilidade só diz respeito ao primeiro, e que a aposentadoria e diversa,
sendo a do servidor, ocupante de cargo publico, norteada pelo que percebido em atividade,
enquanto o detentor de emprego publico esta sujeito ao regime geral de previdência, conforme
dispõe o artigo 40, . 11, da Constituição Federal. E certo estar o detentor de emprego publico
em patamar superior aquele dos empregados em geral. Todavia, isso decorre do principio da
legalidade, que submete a Administração como um todo. Vale dizer, não fica o servidor
ocupante de emprego publico sujeito ao rompimento do vinculo por livre iniciativa da
Administração Publica, devendo o ato, como todo e qualquer ato administrativo, ser
motivado. Alfim a premissa resulta de não se ter, em tal campo, a amplitude própria ao
principio da autonomia da manifestação da vontade.
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Então, cumpre examinar a espécie. Os servidores das agencias reguladoras hão de
estar, necessariamente, submetidos ao regime de cargo publico, ou podem, como previsto na
lei em exame, ser contratados para empregos públicos.

Ninguém coloca em duvida o objetivo maior das agencias reguladoras, no que
ligado a proteção do consumidor, sob os mais diversos aspectos negativos - ineficiência,
domínio do mercado, concentração econômica, concorrência desleal e aumento arbitrário dos
lucros. Hão de estar as decisões desses órgãos imunes a aspectos políticos, devendo fazer-se
presente, sempre, o contorno Técnico. E isso o exigível não só dos respectivos dirigentes -
detentores de mandato -, mas também dos servidores - reguladores, analistas de suporte a
Regulação, procuradores, Técnicos em Regulação e Técnicos em suporte a Regulação -
Anexo I da Lei n. 9.986/2000 - que, juntamente com os primeiros, hão de corporificar o
próprio Estado nesse mister da mais alta importância, para a efetiva Regulação dos serviços.
Prescindir, no caso, da ocupação de cargos públicos, com os direitos e garantias a eles
inerentes, e adotar flexibilidade incompatível com a natureza dos serviços a serem prestados,
igualizando os servidores das agencias a prestadores de serviços subalternos, dos quais não se
exige, ate mesmo, escolaridade maior, como são serventes, artífices, mecanógrafos, entre
outros. Atente-se para a espécie. Está-se diante de atividade na qual o poder de fiscalização, o
poder de policia fazem-se com envergadura impar, exigindo, por isso mesmo, que aquele que
a desempenhe sinta-se seguro, atue sem receios outros, e isso pressupõe a ocupação de cargo
publico, a estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal. Alias, o artigo 247 da
Lei Maior sinaliza a conclusão sobre a necessária adoção do regime de cargo publico
relativamente aos servidores das agencias reguladoras. Refere- se o preceito aqueles que
desenvolvam atividades exclusivas de Estado, e a de fiscalização o e. Em suma, não se
coaduna com os objetivos precípuos das agencias reguladoras, verdadeiras autarquias, embora
de caráter especial, a flexibilidade inerente aos empregos públicos, impondo-se a adoção da
regra que e a revelada pelo regime de cargo publico, tal como ocorre em relação a outras
atividades fiscalizadoras - fiscais do trabalho, de renda, servidores do Banco Central, dos
Tribunais de Conta, etc. Este enfoque presta-se ao deslinde da problemática concernente ao
aproveitamento dos empregados da Telebrás - Telecomunicações Brasileiras S.A. Sociedade
de economia mista, vinha contando com prestadores de serviços submetidos a Consolidação
das Leis do Trabalho. Daqueles contratados ainda sob a égide da Constituição de 1969, não se
exigiu a aprovação em concurso publico, já que o artigo 97, . 1., apenas o previa para a
investidura em cargo publico. Nem se diga haverem sido beneficiados com a estabilidade, isso
considerada a Constituição em vigor. O artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias apenas
contemplou os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, vinculados a Administração direta, autárquica e as fundações publicas, ficando
excluídos, assim, do instituto da estabilidade, os empregados das sociedades de economia
mista, das empresas publicas e das fundações de direito privado. A esta altura, integra-los a
uma autarquia, muito embora em quadro especial, implica, sob o angulo da adoção obrigatória
do regime de cargo, o acesso a este sem o concurso publico e a aquisição de estabilidade.
Também não procede o argumento de que permaneceriam detentores de empregos, já agora
de natureza publica. Em primeiro lugar, como asseverado, o emprego publico e incompatível
com a atividade a ser desenvolvida. Em segundo lugar, ter-se-ia, de qualquer modo, o
deslocamento do emprego comum, submetido apenas as regras da Consolidação das Leis do
Trabalho e a algumas da Constituição Federal, como e o caso da alusiva a acumulação e ao
rompimento motivado de relação jurídica para a espécie .emprego publico., desprezando-se o
concurso previsto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. O aproveitamento, tratado
como .absorção., e uma verdadeira transferencia. Embora possuindo considerável conotação
social, conflita com a natureza, em si, da atividade a ser desenvolvida, a demandar investidura
em cargo publico, e, também, com a exigência constitucional do concurso publico para
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ocupar-se cargo ou emprego publico diverso do inicial, o que se dirá quando este e comum,
porque existente em sociedade de economia mista. Alias, para efeito de perceber-se a
extensão do desvirtuamento, considere-se o quadro da Anatel, segundo o Anexo I da Lei em
exame. Composto de 1496 servidores, apenas serão preenchidos, por concurso e segundo
edital publicado, cerca de 500 cargos, ou seja, menos da metade. Os demais serão ocupados
mediante o que se denominou de absorção e que nada mais e do que transferencia, tanto assim
que os favorecidos não levam consigo cargos. Ao primeiro exame, a persistir esse quadro
normativo, forçoso e concluir que as agencias reguladoras estão começando muito mal, haja
vista as abordagens feitas pela mídia e a noticia de o Ministério Publico vir a atuar para coibir
abusos. O Globo de 14 de outubro de 2000 noticiou na pagina 29: Procuradores vão entrar
com ação contra agencias. são questionadas contratação na Anatel e concurso na Aneel. O
Correio Braziliense de 14 de outubro de 2000 também o fez: Ministério Publico acusa
Agencia de Telecomunicações de contratar 354 pessoas sem concurso publico. Guerreiro
pode ser acusado de improbidade administrativa. Justiça apura contratações da Anatel -
pagina 3.
Por tais razoes, ou seja, considerada a impropriedade da adoção do sistema de empregos
públicos, defiro a liminar na extensão pretendida, suspendendo a eficácia dos artigos 1., 2. e
parágrafo único, 12 e . 1., 13 e parágrafo único, 15, 24 e inciso I, 27 e 30 da Lei n.
9.986/2000. Deixo de faze-lo no tocante ao artigo 33, porquanto se alude a Procuradores
Autárquicos regidos pela Lei n. 8.112/90 e não pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Tendo em vista o principio da eventualidade, examino os dispositivos atacados no
que versada matéria desvinculada da problemática relacionada com o envolvimento de
empregos públicos.

Sob o ângulo da investidura em classe distinta da inicial, dispõe o artigo 12 e . 1.
da Lei n. 9.986, de 18 de julho de 2000, que se quer fulminada:

Art. 12. A investidura nos empregos públicos do Quadro de
Pessoal Efetivo das Agencias dar-se-á por meio de concurso publico de
provas ou de provas e títulos, conforme disposto em regulamento próprio
de cada Agencia, com aprovação e autorização pela instancia de
deliberação máxima da organização.

§ 1º O concurso publico poderá ser realizado para provimento
efetivo de pessoal em classes distintas de um mesmo emprego publico,
conforme disponibilidade orçamentária e de vagas (folha 3).

Os anexos da lei em exame revelam níveis (classes) remuneratórios diversos. Tal
fato atende ao fator .esperança de progressão.; contribui para o aperfeiçoamento profissional
dos servidores; evita a estagnação, a acomodação do servidor, conduzindo-o a uma maior
dedicação profissional. A partir do momento em que níveis remuneratórios mais atraentes são
destinados ao publico externo, considerado idêntico emprego publico, mitiga-se elemento
indispensável a carreira, inviabilizando-se, assim, a salutar movimentação horizontal. O
preceito não vincula sequer o acesso direto a níveis mais elevados a certa necessidade. Isso,
implica campo de atuação livre, podendo, ate mesmo, ser levado em conta, por exemplo,
tempo de formado, como consta de editais de concursos já anunciados. E sabido que esse
dado não demonstra nem mesmo experiência. Quantas e quantas vezes, candidato com tempo
de formado menor possui domínio Técnico e pratico maior do que aqueles qualificados -
aspecto formal - de ha muito. Em síntese, tem-se norma aberta, passível de ser manuseada
pelo administrador em detrimento de instituto que a Carta da Republica quer observado. A
legislação ordinária não pode conflitar com os parâmetros regedores da carreira. A alteração
constitucional decorrente da Emenda n. 19/98, em vez de olvida-la, veio a introduzir a
obrigatoriedade de a União, os Estados e o Distrito Federal manterem escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, jungindo as promoções a feitura de
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cursos - . 2. do artigo 39 da Constituição Federal. Esvazia-se o mandamento constitucional a
partir do momento em que são retiradas do acesso, via carreira, via promoção, classes melhor
aquinhoadas .de um mesmo emprego publico, conforme disponibilidade orçamentária e de
vagas. - . 1. do artigo 12 da Lei n. 9.986/2000. Nada recomenda a adoção da pratica nas
agencias reguladoras, criando entre servidores antagonismo que não contribui para o
aprimoramento dos serviços. Discrepa a previsão do que acontece na administração publica
em geral. As classes relativas quer a um certo cargo publico, quer a um emprego publico hão
de estar dentro da carreira, sendo dado ao servidor que nela ingresse almejar, por meio de
aperfeiçoamento em cursos e com a passagem do tempo, a movimentação.

No sensível campo de atuação das agencias reguladoras, toda e qualquer inovação
que exclua a participação normal dos servidores ha de ser tomada com reserva. A par do
acesso direto ora em exame, verifica-se que a Lei n. 9.986/2000 e pródiga ao prever numero
de .cargos de confiança. próximo dos empregos públicos criados, sem jungir os
comissionados de direção, de gerencia executiva, de assessoria e de assistência ao publico
interno - artigo 3.. Admite-se a ocupação por requisitados e publico interno - artigo 13 - dos
cargos comissionados Técnicos, diversos dos primeiros no tocante a remuneração, bem menos
substancial. Levem-se em conta os cargos comissionados, ao lado de empregos públicos - o
que ja e um paradoxo - da Aneel e Anatel. Para, respectivamente, 385 e 1.496 empregos
públicos, existem 225 e 512 cargos comissionados, com remuneração que oscila de R$ 528,60
a R$ 8.000,00. Vale dizer que tais cargos, por sinal vinculados a melhor remuneração, serão
preenchidos de forma livre e, portanto, sem que, necessariamente, o ato seja precedido de
concurso publico. No caso, ter-se-á casta privilegiada de servidores, persistindo, assim,
distorção, sem considerar-se, de forma objetiva, o critério de mérito, somente aferível,
legitimamente e no campo democrático, mediante concurso publico. Todavia, esse tema não
compõe o pedido desta ação direta de inconstitucionalidade, ficando apenas o registro.

Concedo a liminar para suspender a eficácia do . 1. do artigo 12 da Lei n.
9.986/2000.

Resta a ultima matéria, tomada pelo autor como reveladora de delegação.
Preceitua o artigo 15 da Lei n. 9.986/2000:

Art. 15. Regulamento próprio de cada Agência disporá
sobre as atribuições especificas, a estruturação, a classificação e o
respectivo salário dos empregos públicos de que trata o art. 2.,
respeitados os limites remuneratórios definidos no Anexo III.

Vê-se, desde logo, que a previsão não encerra, em si, ato contrario ao teor do
artigo 68 da Constituição Federal. Versa esse artigo sobre as leis delegadas, cuja elaboração
cabe ao Presidente da Republica. Sobre o principio da legalidade, considerado especialmente
o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal - a remuneração dos servidores
públicos e o subsidio de que trata o . 4. do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral ou
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices -, constate-se a submissão dos
valores ao Anexo III da citada lei. O quadro revelado sob a nomenclatura .Anexo III. esta
dividido em dois níveis - superior e médio -, abrangendo pisos e tetos a eles aplicáveis. Mais
do que isso, seguem-se os Anexos IV e V, contendo níveis salariais, respectivamente, de um a
vinte e sete e de um a vinte e nove, considerados os níveis médio e superior. Em síntese, os
valores mostram-se estabelecidos por lei, somente sendo dado a agencia distribui-los
conforme as atribuições especificas, a estruturação e a classificação dos empregos públicos.
Em momento algum, olvidou-se a regra do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, ja
que - repita-se - piso e teto, bem como os diversos níveis salariais, contemplando valores em
pecúnia, foram fixados.

Submeto este ato ao Colegiado, fazendo-o na forma regimental.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

3. Dê-se conhecimento ao Requerente e Requeridos.

4. Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 2000.

Ministro MARCO AURELIO
Relator
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 1º O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende o conjunto de
ações definido pelo § 1º do art. 6º e pelos arts. 15 a 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, executado por instituições da Administração Pública direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de regulação,
normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária.

Art. 2º Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:
I - definir a política nacional de vigilância sanitária;
II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse

para a saúde;
IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo essa

atribuição ser supletivamente exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios;

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e municipais de
vigilância sanitária;

VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios;

VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e
VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, em cooperação com

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
§ 1º A competência da União será exercida:
I - pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação, ao acompanhamento

e à avaliação da política nacional de vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária;

II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em conformidade
com as atribuições que lhe são conferidas por esta Lei; e

III - pelos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, cujas áreas de
atuação se relacionem com o sistema.

§ 2º O Poder Executivo Federal definirá a alocação, entre os seus órgãos e
entidades, das demais atribuições e atividades executadas pelo Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária, não abrangidas por esta Lei.
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§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão, mediante
convênio, as informações solicitadas pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


